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PORTARIA 370/UFSJ/PROGP, DE 1º DE JULHO DE 2016 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foi submetida 

a servidora abaixo relacionada, durante o estágio probatório, nos termos do art. 20 da Lei 
nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da Lei nº 12.772/2012, 
publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 19/1998, publicada no 
DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, publicada no DOU de 
04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Milene Barbosa Carvalho 23122.100934/2014-73 29/05/2016 APROVADA 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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PORTARIA 371/UFSJ/PROGP, DE 1º DE JULHO DE 2016 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foi submetida 

a servidora abaixo relacionado(a), durante o estágio probatório, nos termos do art. 20 da 
Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da Lei nº 12.772/2012, 
publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 19/1998, publicada no 
DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, publicada no DOU de 
04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Lisbeth Zelayaran Melgar 23122.005003/2015-43 27/02/2016 APROVADA 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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PORTARIA 372/UFSJ/PROGP, DE 1º DE JULHO DE 2016 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foi submetida 

a servidora abaixo relacionado(a), durante o estágio probatório, nos termos do art. 20 da 
Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da Lei nº 12.772/2012, 
publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 19/1998, publicada no 
DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, publicada no DOU de 
04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Fernanda Elias Ferreira Rabelo 23122.008822/2016-23 27/02/2016 APROVADA 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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PORTARIA 373/UFSJ/PROGP, DE 01 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a 
Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, e considerando o 
Processo 23122.009223/2016-27, bem como o disposto na Portaria/Reitoria nº 318, de 06 de maio 
de 2016, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar o prazo de vigência estabelecido nas Portarias abaixo relacionadas, referente 

à progressão/promoção do(a) professor(a) Carla Regina Guimarães Brighenti, lotado(a) no 
Departamento de Zootecnia, nos termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e 
da Resolução CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 
 

PORTARIA CLASSE/DENOMINAÇÃO/NÍVEL 
NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA DA 

PROGRESSÃO/PROMOÇÃO 

UFSJ 1232/2010 Adjunto/II 18 de março de 2010 

UFSJ 1077/2012 Adjunto/III 18 de março de 2012 

PROGP 343/2014 C/Adjunto/IV 18 de março de 2014 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Art. 2º As revisões realizadas não geram efeitos financeiros retroativos. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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PORTARIA 374/UFSJ/PROGP, DE 01 DE JULHO DE 2016 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a 
Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, e considerando o 
Processo 23122.009558/2016-45, bem como o disposto na Portaria/Reitoria nº 318, de 06 de maio 
de 2016, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar o prazo de vigência estabelecido nas Portarias abaixo relacionadas, referente 

à progressão/promoção do(a) professor(a) João Máximo de Siqueira, lotado(a) no Campus Centro 
Oeste Dona Lindu da UFSJ, nos termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e 
da Resolução CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PORTARIA CLASSE/DENOMINAÇÃO/NÍVEL 
NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA DA 

PROGRESSÃO/PROMOÇÃO 

UFSJ 537/2013 Associado/III 01 de abril de 2012 

PROGP 271/2015 D/Associado/IV 01 de abril de 2014 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Art. 2º As revisões realizadas não geram efeitos financeiros retroativos. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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PORTARIA 375/UFSJ/PROGP, DE 1° DE JULHO DE 2016 

 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, 
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho 
de 2016,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Eloisa de 
Paula Pereira 
Nascimento 

(DIPRE) 

 
Assistente em 
Administração 

 

Atestado de conclusão de 
curso 

30% 52% 01/07/2016 23122.013601/2016-77 

Administrativo 

 
Mestrado em Teoria 
Literária e Crítica da 

Cultura 
 

UFSJ 
São João del-

Rei/MG 
2016 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 376/UFSJ/PROGP, DE 04 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, 
  
 RESOLVE:  
  
 Art. 1º Nomear os professores ALEXANDRE NUNES PESSÔA (UFSJ), 
AMÉRICO CALZAVARA NETO (UFSJ) e MYLVIA DAVID CHIARADIA DE 
RESENDE (UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca 
Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor 
Substituto – CPD 031/2016, na área de Imaginologia, para o Departamento de 
Medicina (DEMED) da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu 
suplente o professor AMÉRICO CALZAVARA NETO (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o 
professor PAULO MAURÍCIO DE OLIVEIRA VIEIRA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 

PORTARIA 377/UFSJ/PROGP, DE 04 DE JULHO DE 2016 
 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, 
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho 
de 2016, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foi 

submetido(a) o(a)(s) servidor(a)(es) abaixo relacionado(a)(s), durante o estágio 
probatório, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, 
do art. 24 da Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 
118/2015/CGNOR, publicada no DOU de 04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Rui Carlos Castro Domingues 
(DEALI) 

23122.012836/2016-41 04/04/2015 APROVADO 

Paulo Henrique de Lima 
Siqueira (DECAC) 

23122.011250/2016-60 07/06/2016 APROVADO 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 378/UFSJ/PROGP, DE 04 DE JULHO DE 2016 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, 
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho 
de 2016,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Maria Cristina da Silva 
Barbosa (CCO) 

2093 1434776 Técnico de Laboratório D405 D406 04/07/2016 23122.101855/2014-80 



 

 
 
 
 

PORTARIA 379/UFSJ/PROGP, DE 04 DE JULHO DE 2016 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a 
Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, e considerando o 
Processo 23122.001042/2016-52, bem como o disposto na Portaria/Reitoria nº 318, de 06 de maio 
de 2016, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar o prazo de vigência estabelecido nas Portarias abaixo relacionadas, referente 

à progressão/promoção do(a) professor(a) Helvécio Luiz Reis, lotado(a) no Departamento de 
Ciências Administrativas e Contábeis da UFSJ, nos termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de 
dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PORTARIA CLASSE/DENOMINAÇÃO/NÍVEL 
NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA DA 

PROGRESSÃO/PROMOÇÃO 

UFSJ 086/2016 Adjunto III 27 de agosto de 2005 

UFSJ 086/2016 Adjunto IV 27 de agosto de 2007 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Art. 2º As revisões realizadas não geram efeitos financeiros retroativos. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 

PORTARIA 380/UFSJ/PROGP, DE 04 DE JULHO DE 2016 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a 
Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, e considerando o 
Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Retificar a Portaria 367/UFSJ/PROGP, de 30 de junho de 2016, que 

concedeu progressão/promoção a professores da UFSJ, para que, onde se lê: 
 

  
 leia-se: 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 

PROFESSOR DA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

PARA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE 
 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE 

PROCESSO 

Bjorn Gucker C/Adjunto/III C/adjunto/IV 19/05/2016 19/05/2016 23122.020254/2015-58 

PROFESSOR DA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

PARA 
CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE 
 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE 

PROCESSO 

Bjorn Gucker C/Adjunto/III C/adjunto/IV 19/05/2015 19/05/2015 23122.020254/2015-58 
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PORTARIA Nº 381/UFSJ/PROGP, DE 04 DE JULHO DE 2016 
   

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 319/2016 – DIRETORIA/CCO, bem como o 

despacho favorável exarado pelo Reitor Sérgio Augusto Araújo da Gama 

Cerqueira, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias do servidor Moacyr Comar Júnior, no 

período de 05/07/2016 a 27/07/2016, e reprogramá-las para o período de 

07/10/2016 a 29/10/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 



 

 
 

 
 
 

PORTARIA 382/UFSJ/PROGP, DE 04 DE JULHO DE 2016 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a 
Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, e considerando o 
Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão/promoção aos professores relacionados, nos termos do Art. 12 

da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de 
outubro de 2014: 

 

PROFESSOR DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/ 

NÍVEL 

PARA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEIROS 
A PARTIR DE 

PROCESSO 

Francisco Carlos 
Rodrigues Coelho 
(DEPEL) 

A/Assistente A/I A/Assistente A/II 25/03/2016 25/03/2016 23122.005896/2016-16 

Rodolfo Antônio 
Ribeiro de Moura 
(DEPEL) 

A/Assistente A/I A/Assistente A/II 25/03/2016 25/03/2016 23122.005842/2016-42 

Silvan Antônio Flávio 
(DEPEL) 

A/Assistente A/I A/Assistente A/II 25/03/2016 25/03/2016 23122.005947/2016-00 

Warlley de Sousa 
Sales (DEPEL) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 05/01/2016 05/01/2016 23122.006130/2016-41 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 383/UFSJ/PROGP, DE 05 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, 
  
 RESOLVE:  
  
 Art. 1º Nomear os professores DANIEL NOGUEIRA CORTEZ (UFSJ), 
PATRÍCIA PERES OLIVEIRA (UFSJ) e HUMBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA 
QUITES (UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca 
Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor 
Substituto – CPD 038/2016, na área de Gestão de Serviços de Saúde e 
Enfermagem, para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO) da Universidade 
Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua 
suplente a professora PATRÍCIA PERES OLIVEIRA (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a 
professora ANA ANGÉLICA LIMA DIAS (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 384/UFSJ/PROGP, DE 06 DE JULHO DE 2016 

   

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 320/2016 – DIRETORIA/CCO, bem como o 

despacho favorável exarado pelo Reitor Sérgio Augusto Araújo da Gama 

Cerqueira, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias do servidor Eduardo Sérgio da Silva, no 

período de 05/07/2016 a 25/07/2016, e reprogramá-las para o período de 

23/09/2016 a 13/10/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

  

 

 

 
PORTARIA Nº 385/UFSJ/PROGP, DE 06 DE JULHO DE 2016 

   

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 324/2016 – DIRETORIA/CCO, bem como o 

despacho favorável exarado pelo Reitor Sérgio Augusto Araújo da Gama 

Cerqueira, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias da servidora Adriana Cristina Soares de 

Souza, no período de 27/07/2016 a 01/08/2016, e reprogramá-las para o 

período de 10/10/2016 a 15/10/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 
PORTARIA 386/UFSJ/PROGP, DE 06 DE JULHO DE 2016 

 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, 
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho 
de 2016,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano de 
Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação 

A partir 
De 

Processo 

De % Para % 

Quelma 
Aparecida de 

Araújo 
(SECOL) 

 
Assistente em 
Administração 

 

Atestado de conclusão de 
curso 

25% 30% 05/07/2016 23122.013866/2016-75 

Administrativo 

 
Especialização em 

Gestão Pública 
 

UFSJ 
São João del-

Rei/MG 
2016 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 

PORTARIA 387/UFSJ/PROGP, DE 07 DE JULHO DE 2016 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a 
Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, e considerando o 
Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão/promoção aos professores relacionados, nos termos do Art. 12 

da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de 
outubro de 2014: 

 

PROFESSOR DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/ 

NÍVEL 

PARA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEIROS 
A PARTIR DE 

PROCESSO 

Luiz Paulo Rouanet 
(DFIME) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 01/03/2016 01/03/2016 23122.003485/2016-88 

João Bosco Batista 
(DFIME) 

D/Associado/III D/Associado/IV 07/10/2015 31/03/2016 23122.006379/2016-56 

Laura Resende 
Tavares (DAUAP) 

A/Assistente A/I A/Assistente A/II 10/03/2016 10/03/2016 23122.005351/2016-00 

Stênio Nunes Alves 
(CCO) 

C/Adjunto/IV D/Associado/I 18/03/2016 18/03/2016 23122.009412/2016-08 

Jackson de Oliveira 
Pereira (DTECH) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 11/04/2016 11/04/2016 23122.006787/2016-16 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

  
PORTARIA 388/UFSJ/PROGP, DE 07 DE JULHO DE 2016 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – 
DOU de 03 de junho de 2016,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Paulo Henrique 
de Oliveira 
Rodrigues 
(DCOMP) 

Técnico de 
Laboratório - 
Informática 

Certificado de Conclusão do 
Curso de “Desenvolvimento 

Pessoal” 
D102 D202 07/07/2016 23122.014107/2016-20 

Ciências Exatas e 
da Natureza 

Cebrac - 
Conselheiro Lafaiete/MG 

90 horas 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

 



 

 
 
 
 

PORTARIA 389/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JULHO DE 2016 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a 
Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, e considerando o 
Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão/promoção aos professores relacionados, nos termos do Art. 12 

da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de 
outubro de 2014: 

 

PROFESSOR DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/ 

NÍVEL 

PARA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEIROS 
A PARTIR DE 

PROCESSO 

Paulo Roberto Furtado 
de Azevedo Varejão 
(DECED) 

B/Assistente/II C/Adjunto/I 01/03/2013 12/04/2016 23122.009104/2016-74 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 390/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JULHO DE 2016 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, 
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho 
de 2016,  
 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Gabriel Antônio Silva 
Reis (SEPCE) 

2688 2185934 Técnico em Secretariado D101 D102 08/07/2016 23122.022141/2015-97 



 

  
PORTARIA 391/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JULHO DE 2016 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – 
DOU de 03 de junho de 2016,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Gabriel Antônio 
Silva Reis 

Técnico em 
Secretariado 

Certificado de Conclusão dos 
Cursos de “Atendimento ao 

Cidadão”, “Gestão da Estratégia 
com uso do BSC”, “Ética e 

Serviço Público” e “Legislação 
Aplicada á Logística de 

Suprimentos” 

D102 D202 08/07/2016 23122.008897/2016-31 

Administrativo 
ENAP – Brasília/DF 

90 horas 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 392/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JULHO DE 2016 

   

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 113/2016 – DELAC, bem como o despacho favorável 

exarado pelo Reitor em Exercício Marcelo Pereira de Andrade, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias do servidor Adilson Roberto Siqueira, no 

período de 15/07/2016 a 29/07/2016, e reprogramá-las para o período de 

07/12/2016 a 21/12/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 393/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JULHO DE 2016 

   

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 325/2016 – DIRETORIA/CCO, bem como o 

despacho favorável exarado pelo Reitor em exercício Marcelo Pereira de 

Andrade, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias da servidora Cristina Pereira, no período de 

30/07/2016 a 23/08/2016, e reprogramá-las para o período de 16/11/2016 a 

10/12/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 394/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JULHO DE 2016 

   

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 329/2016 – DIRETORIA-CCO, bem como o 

despacho favorável exarado pelo Reitor Sérgio Augusto Araújo da Gama 

Cerqueira, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias do servidor Carlos Eduardo de Matos 

Jensen, no período de 28/07/2016 a 01/08/2016, e reprogramá-las para o 

período de 24/10/2016 a 28/10/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 395/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JULHO DE 2016 

   

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 328/2016 – DIRETORIA/CCO, bem como o 

despacho favorável exarado pelo Pró-Reitora Geunice Tinôco Scola, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias da servidora Eliete Albano de Azevedo 

Guimarães, no período de 26/07/2016 a 01/08/2016, e reprogramá-las para o 

período de 12/12/2016 a 18/12/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 396/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JULHO DE 2016 
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, 
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho 
de 2016,  

 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
de 

Processo n° 

Robson Roberto Pereira 
(ASCOM) 

1637 1755101 
Técnico em Artes 

Gráficas 
D104 D105 01/02/2016 23122.000234/2013-00 



 

 
PORTARIA 397/UFSJ/PROGP, DE 11 DE JULHO DE 2016 

 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, 
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho 
de 2016,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano de 
Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação 

A partir 
De 

Processo 

De % Para % 

Magda 
Aparecida 
Lombardi 

Ferreira (PGE) 

 
Assistente em 
Administração 

 

Declaração de aprovação 
de dissertação 

30% 52% 11/07/2016 23122.014333/2016-19 

Administrativo 

 
Mestrado em Educação: 

Processos 
Socioeducativos e 
Práticas Escolares 

 

UFSJ 
São João del-

Rei/MG 
2016 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 398/UFSJ/PROGP, DE 11 DE JULHO DE 2016 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, 
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho 
de 2016,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 
relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
de 

Processo n° 

Cristina Pereira (CCO) 2125 1673258 Assistente Social E405 E406 10/07/2016 23122.101857/2014-79 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 399/UFSJ/PROGP, DE 12 DE JULHO DE 2016 

   

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 078/2016 – DEMAT, bem como o despacho favorável 

exarado pelo Reitor Sérgio Augusto Araújo da Gama Cerqueira, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias do servidor José Angel Dávalos Chuquipoma 

a partir de 25/07/2016, e reprogramá-las para o período de 27/07/16 a 

12/08/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 
 
 
 

PORTARIA 400/UFSJ/PROGP, DE 12 DE JULHO DE 2016 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a 
Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, e considerando o 
Processo 23122.009563/2016-58, bem como o disposto na Portaria/Reitoria nº 318, de 06 de maio 
de 2016, 

 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o prazo de vigência estabelecido nas Portarias abaixo relacionadas, referente 

à progressão/promoção do(a) professor(a) Heitor Antônio Gonçalves, lotado(a) no Departamento 
de Ciências da Educação da UFSJ, nos termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 
2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PORTARIA CLASSE/DENOMINAÇÃO/NÍVEL 
NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA DA 

PROGRESSÃO/PROMOÇÃO 

UFSJ 224/2011 Adjunto II 02 de abril de 2010 

UFSJ 517/2013 Adjunto III 02 de abril de 2012 

PROGP 079/2015 Adjunto IV 02 de abril de 2014 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 

Art. 2º As revisões realizadas não geram efeitos financeiros retroativos. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
 
 
 

PORTARIA 401/UFSJ/PROGP, DE 13 DE JULHO DE 2016 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a 
Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, e considerando o 
Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão/promoção aos professores relacionados, nos termos do Art. 12 

da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de 
outubro de 2014: 

 

PROFESSOR DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/ 

NÍVEL 

PARA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEIROS 
A PARTIR DE 

PROCESSO 

Antônio Helvécio 
Totola (DQBIO) 

C/Adjunto/IV D/Associado/I 17/03/2016 17/03/2016 23122.007723/2016-24 

Cássia Regina Santos 
Nunes Almeida 
(DETEM) 

C/Adjunto/IV D/Associado/I 17/03/2016 17/03/2016 23122.007053/2016-46 

Dane Tadeu Cestarolli 
(DQBIO) 

C/Adjunto/IV D/Associado/I 17/03/2016 17/03/2016 23122.007717/2016-77 

Michel Carlo Rodrigues 
Leles (DETEM) 

B/Assistente/II C/Adjunto/I 29/01/2016 29/01/2016 23122.008991/2016-63 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
 

 

 

 
 

PORTARIA 402/UFSJ/PROGP, DE 13 DE JULHO DE 2016 
 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 
2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – DOU de 06 de julho 
de 2012, e considerando o parágrafo único do artigo 7º da Resolução CONSU 032/2015,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar o prazo de vigência da progressão/promoção do(a) professor relacionado, 

nos termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução 
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 
PROFESSOR DA CLASSE/ 

DENOMINAÇÃO/ 
NÍVEL 

PARA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL 

ALTERAR  
O PRAZO DE VIGÊNCIA 

PROCESSO 

DE PARA  

Fernando Otávio 
Coelho (DCNAT) 

B/Assistente/II C/Adjunto/I 10/02/2015 01/03/2013 23122.004085/2015-17 

Enói Miranda 
Barbosa Mendes 
(DELAC) 

B/Assistente/II C/Adjunto/I 03/06/2013 01/03/2013 23122.001795/2013-10 

 
Art. 2º As alterações desta portaria não geram efeitos financeiros. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

  
 
 

PORTARIA 403/UFSJ/PROGP, DE 18 DE JULHO DE 2016 
 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – 
DOU de 03 de junho de 2016,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Érica Sandim 
Campos (COPSI) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão dos 
Cursos “Postura e Imagem 

Profissional”, “Deveres, 
Proibições e Responsabilidades 
do Servidor Público Federal” e 

“Introdução à Informática”. D202 D302 16/07/2016 23122.013303/2016-87 

Administrativo 

Fundação Bradesco – 
Osasco/SP 

Instituto Legislativo Brasileiro – 
Brasília/DF 

139 horas 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 404/UFSJ/PROGP, DE 18 DE JULHO DE 2016 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, 
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho 
de 2016,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 
relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

GEUNICE TINOCO SCOLA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
de 

Processo n° 

Érica Sandim Campos 
(COPSI) 

2800 1046501 
Assistente em 
Administração 

D302 D303 16/07/2016 23122.011059/2016-18 



 

 
PORTARIA 405/UFSJ/PROGP, DE 19 DE JULHO DE 2016 

 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, 
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho 
de 2016,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano de 
Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação 

A partir 
De 

Processo 

De % Para % 

Adilson 
Oliveira Silva 

(SECON 

 
Técnico em 

Contabilidade 
 

Atestado de Conclusão 
de Curso e Histórico 

Escolar 

0% 25% 18/07/2016 23122.014772/2016-13 

Administrativo 

 
Graduação em Direito 

 

IPTAN – São 
João del-Rei/MG 

2016 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 406/UFSJ/PROGP, DE 19 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, 
   
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º Nomear os (as) professores (as) ROSA GOUVÊA DE SOUSA 
(UFSJ), LUIZ ANTÔNIO PINTO (UFSJ) e BRUNO HENRIQUE DE CASTRO 
AMATO (UFSJ) para, sob a presidência do (a) primeiro (a), comporem a Banca 
Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor 
Substituto – CPD 041/2016, na área de Atenção Básica subárea Medicina, para 
o Departamento de Medicina (DEMED) da Universidade Federal de São João 
del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a) 
suplente o (a) professor (a) LUIZ ANTÔNIO PINTO (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o 
(a) professor (a) PAULO MAURÍCIO DE OLIVEIRA VIEIRA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 407/UFSJ/PROGP, DE 19 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, 
 
 RESOLVE:  
  
 Art. 1º Nomear os (as) professores (as) ROSA GOUVÊA DE SOUSA 
(UFSJ), MIRIAN DIENÁ PASTORINI JURGILAS (UFSJ) e PATRÍCIA SILVA 
RODRIGUES (UFSJ) para, sob a presidência do (a) primeiro (a), comporem a 
Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para contratação de 
Professor Substituto – CPD 042/2016, na área de Atenção Básica subárea 
Enfermagem, para o Departamento de Medicina (DEMED) da Universidade 
Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a) 
suplente o (a) professor (a) MIRIAN DIENÁ PASTORINI JURGILAS (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o 
(a) professor (a) DAYANA MARA PEREIRA DE SOUZA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 408/UFSJ/PROGP, DE 19 DE JULHO DE 2016 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, 
   
 RESOLVE:  
  
 Art. 1º Nomear os professores SÉRGIO GERALDO VELOSO (UFSJ), 
LAILA CRISTINA MOREIRA DAMÁZIO (UFSJ) e FLÁVIA CARMO HORTA 
PINTO (UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca 
Examinadora do Concurso Público para provimento na carreira do Magistério 
Superior – CPD 030/2016, na área de Anatomia Patológica, para o 
Departamento de Medicina (DEMED) da Universidade Federal de São João del-
Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a) 
suplente o (a) professor (a) LAILA CRISTINA MOREIRA DAMÁZIO (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o 
(a) professor (a) NICOLE MENEZES RANGEL (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

 
PORTARIA 409/UFSJ/PROGP, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foi 

submetido(a) o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), durante o estágio probatório, nos 
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da 
Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 
19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, 
publicada no DOU de 04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Cristiano Lima Sales 23122.102329/2014-37 23/07/2016 APROVADO 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 
 
 
 
 
 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

 

 
PORTARIA 410/UFSJ/PROGP, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foi 

submetido(a) o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), durante o estágio probatório, nos 
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da 
Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 
19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, 
publicada no DOU de 04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Maria Letícia Rodrigues Longatti 23122.101925/2014-08 25/07/2016 APROVADA 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

 

 
PORTARIA 411/UFSJ/PROGP, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foi 

submetido(a) o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), durante o estágio probatório, nos 
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da 
Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 
19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, 
publicada no DOU de 04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Sérgio Magno Mendes 23122.103063/2014-40 23/07/2016 APROVADO 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

 

PORTARIA 412/UFSJ/PROGP, DE 25 DE JULHO DE 2016 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foi 

submetido(a) o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), durante o estágio probatório, nos 
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da 
Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 
19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, 
publicada no DOU de 04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Telma Porcina Vilas Boas Dias 23122.006263/2016-17 23/07/2016 APROVADA 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA 413/UFSJ/PROGP, DE 25 DE JULHO DE 2016 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – 
DOU de 03 de junho de 2016 e, considerando o processo nº 23122.014880/2016-96, 

 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder aceleração de promoção, ao(à) professor(a) Sérgio Magno 

Mendes, lotado(a) no Departamento de Ciências Econômicas da Universidade Federal de 
São João del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, Nível I, por 
término de seu estágio probatório, conforme Portaria 411/UFSJ/PROGP, de 25 de julho 
de 2016, e por ter apresentado diploma de Doutorado em Economia Aplicada pela 
Universidade Federal de Viçosa.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 23 de julho de 2016.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

 

 
 

 

 

 

 

PORTARIA 414/UFSJ/PROGP, DE 25 DE JULHO DE 2016 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – 
DOU de 03 de junho de 2016 e, considerando o processo nº 23122.014178/2016-22, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aceleração de promoção, ao(à) professor(a) Telma Porcina Vilas 

Boas Dias, lotado(a) no Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de 
São João del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, Nível I, por 
término de seu estágio probatório, conforme Portaria 412/UFSJ/PROGP, de 25 de julho 
de 2016, e por ter apresentado diploma de Doutorado em Engenharia de Alimentos pela 
Universidade Estadual de Campinas.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 23 de julho de 2016.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 415/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JULHO DE 2016 

  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 117/2016 – DELAC, bem como o despacho favorável 

exarado pelo Reitor Sérgio Augusto da Gama Cerqueira, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias da servidora Alessandra de Falco Brasileiro, 

no período de 26/07/2016 a 05/08/2016, e reprogramá-las para o período de 

13/10/2016 a 23/10/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 416/UFSJ/PROGP, DE 27 DE JULHO DE 2016 

  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 041/2016 – DCIAG, bem como o despacho favorável 

exarado pelo Reitor Sérgio Augusto da Gama Cerqueira, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias do servidor Édio Luiz da Costa, no período 

de 19/07/2016 a 01/08/2016, e reprogramá-las para o período de 17/12/2016 a 

30/12/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 417/UFSJ/PROGP, DE 27 DE JULHO DE 2016 

  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 023/2016 – PROAD, bem como o despacho favorável 

exarado pelo Reitor Sérgio Augusto da Gama Cerqueira, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias da servidora Fernanda Márcia de Lucas 

Resende, no período de 26/07/2016 a 05/08/2016, e reprogramá-las para o 

período de 18/10/2016 a 28/10/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 418/UFSJ/PROGP, DE 27 DE JULHO DE 2016 

  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 135/2016 – AUDIT, bem como o despacho favorável 

exarado pelo Reitor Sérgio Augusto da Gama Cerqueira, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias da servidora Simone Rocha Gonçalves, no 

período de 27/08/2016 a 30/08/2016, e reprogramá-las para o período de 

03/11/2016 a 06/11/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 419/UFSJ/PROGP, DE 27 DE JULHO DE 2016 

  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da 

Ordem de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o 

Memorando Eletrônico nº 080/2016 – DEMAT, bem como o despacho favorável 

exarado pelo Reitor Sérgio Augusto da Gama Cerqueira, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper as férias da servidora Rejane Correa da Rocha, no 

período de 12/07/2016 a 14/07/2016 e no período de 23/07/2016 a 29/07/2016 

e reprogramá-las para o período de 01/12/2016 a 10/12/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 420/UFSJ/PROGP, DE 27 DE JULHO DE 2016 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, 
  
 RESOLVE:  
  
 Art. 1º Nomear os (as) professores (as) LEANDRO JOSÉ DA SILVA 
(UFSJ), JOSÉ DE ÁVILA JÚNIOR (UFSJ) e VINÍCIUS AUGUSTO DINIZ SILVA 
(UFSJ) para, sob a presidência do (a) primeiro (a), comporem a Banca 
Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor 
Substituto – CPD 039/2016, na área de Engenharia Mecânica, subárea 
Mecânica dos Sólidos, para o Departamento de Engenharia Mecânica (DEMEC) 
da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a) 
suplente o (a) professor (a) JOSÉ DE ÁVILA JÚNIOR (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o 
(a) professor (a) GERALDO ROBERTO DE SOUSA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 



PORTARIA Nº 421/UFSJ/PROGP, DE 27 DE JULHO DE 2016

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da
competência que lhe foi  delegada pela Reitoria,  conforme Portaria/Reitoria nº
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear os professores  ISABELA ISIDE GAGLIARDO (UFSJ),
LECTÍCIA  DE  SIQUEIRA  RIBEIRO  RIOS  (UFSJ)  e  LEONARDO  LOPES
TONANI  (UFSJ) para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  comporem  a  Banca
Examinadora  do  Concurso  Público  para  provimento  de  cargo  do  Magistério
Superior – CPD 037/2016, na área de Ginecologia e Obstetrícia, para o Campus
Centro-Oeste Dona Lindu (CCO) da Universidade Federal de São João del-Rei –
UFSJ.

Art.  2º  Nos  casos  de  impedimento  do  Presidente  fica  nomeada  sua
suplente a professora LECTÍCIA DE SIQUEIRA RIBEIRO RIOS  (UFSJ).

Art.  3º  Para  substituição  de  outro  membro  da  Banca  fica  nomeada  a
professora GEOVANA COTA AVELAR (UFSJ).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.


